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Ata nº 008/CMDCA/2022 

 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e dois, as nove horas, nas 

dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Barra do Bugres, sito á 

Avenida das Nações, número quatrocentos - Bairro Maracanã – Sala dos Conselhos, reuniram-se 

em convocação ordinária os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e demais convidados para deliberar sobre: Realização da VI conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente; Prestação de Contas dos Projetos Mix de Saberes do Projeto 

Doce Vida e Projeto Inclusão Digital do SOS Criança; Alteração da Planilha Orçamentária do 

Projeto Doce Vida Mix de Saberes 2022/1 no valor de R$ 332.000,00 (trezentos e trinta e dois mil 

reais). Em tempo foi observado que, já foi apreciado a prestação de contas do Projeto Mix de 

Saberes 2020/1. Iniciada a reunião foi deliberado sobre a data de realização da VI Conferência 

Municipal que será realizada na data do dia 25 de novembro de 2022 e pré conferências a serem 

organizadas pela comissão organizadora indicados pelo CMDCA que são: Adriana Aparecida 

Miranda Sansão, Júlio César Geraldo, Cristiane Suzete de Souza Moraes, Mônica Larissa do 

Nascimento e Marivaldo Marcos de Magalhães, sendo coordenado pela Senhora Mônica Maria 

Furlan; onde se lê: Monica Larissa do Nascimento, leia-se: Mônica Maria Furlan. Em seguida foi 

deliberado sobre a alteração da Planilha Orçamentária do Projeto Mix de Saberes2022/1, no valor 

total de R$ 332.000,00 (trezentos e trinta e dois mil reais), sendo aprovado por unanimidade. Em 

seguida foi apreciado a Prestação de contas do Projeto: Uma Caminhada Virtual por meio da 

Plataforma Hhan Academy no valor de R$ 24,551,00 (vinte e quatro mil, quinhentos e cinquenta e 

um reais), porém o projeto consta a aquisição de 23 (vinte e três) tablets e foi adquirido apenas 20 

(vinte) unidades, diante do exposto o CMDCA solicitará uma justificativa da entidade para posterior 

deliberação. Logo após foi passado a fala para algumas Conselheiras Tutelares que solicitaram um 

diálogo com os membros do CMDCA. A Conselheira Raquel explanou sobre o pedido de pauta e 

em seguida passou a fala para a Conselheira Gláucia. A Conselheira Gláucia solicitou o apoio do 

CMDCA para conseguirem atendimento psicológico, haja vista que, o trabalho que desempenham é 

árduo. Solicitaram também capacitação para a nova Conselheira que assumirá a licença da 
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conselheira Raquel. A conselheira Gláucia solicitou ainda uma prestação de contas do FIA e saldo 

em conta, o que foi contestado por todos os conselheiros, uma vez que as reuniões são públicas e 

essa pauta é debatida em reunião sempre que há prestação de contas e o Conselho Tutelar pode e 

deve participar. Nada mais havendo a se tratar, eu que sou Secretária Executiva, encerro e assino, 

esta que irá assinada também pelos demais presentes: Simone Ximenes de Souza Zanardi, Raquel 

dos Santos Arruda Oliveira, Luiz Silveira de Souza, Jaime Pereira da Silva, Cristiane Suzete de 

Souza, Mônica Maria Furlan, Rosana Arruda de Souza, Gláucia Marques Fonte, Júlio César 

Geraldo e Adriana aparecida Miranda Sansão. 
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